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LEI N° 10.270, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Altera o art. 6º da Lei nº 
10.141, de 13 de dezembro de 
2013, na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 6º da Lei n. 10.141, de 13 de dezembro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º - Fica o Poder 
Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e 
nos termos da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares: I — até o 
limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada nesta 
Lei, com a finalidade de reforçar as dotações orçamentárias, 
através da transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos de uma mesma categoria de programação, de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, mediante a utilização de recursos provenientes: a) da 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos ter-
mos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964; b) da Reserva de Contingência; II — para a 
incorporação de superávit financeiro apurado em balanço pa-
trimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inci-
so I, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; III — 
para incorporação de excesso de arrecadação, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964.” Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de dezem-
bro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEI-
TO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.271, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal a contratar o-
peração de crédito junto ao 
Banco do Brasil S.A., para im-
plementação do Programa de 
Modernização da Administra-
ção Tributária e da Gestão dos 
Setores Sociais Básicos – 

BNDS PMAT e dá outras provi-
dências. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar 
e garantir financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o 
valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões), observadas as 
disposições legais e contratuais em vigor para as operações de 
crédito. Parágrafo único. Os recursos provenientes da opera-
ção de crédito autorizada no caput deste artigo serão obrigato-
riamente aplicados na execução dos empreendimentos previs-
tos no Programa de Modernização da Administração Tributária 
e da Gestão dos Setores Sociais Básicos do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES PMAT, 
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, 
em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal n. 101, de 04 de maio de 2000. Art. 2º - Para pagamen-
to do principal, juros, demais encargos financeiros e despesas 
da operação de crédito, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado 
a debitar na conta corrente de titularidade do Município, manti-
da em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetu-
ados os créditos dos recursos do Município, os montantes 
necessários à amortização e ao pagamento final da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados. Parágrafo único. Na hipó-
tese de os recursos do Município não serem depositados no 
Banco do Brasil S.A., fica a instituição financeira depositária 
autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a 
crédito do Banco do Brasil S. A., nos montantes necessários à 
amortização e ao pagamento final da dívida, nos prazos contra-
tualmente estipulados, na forma estabelecida no caput deste 
artigo. Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédi-
to objeto do financiamento serão consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais. Art. 4º - O orçamento do 
Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao 
atendimento das contrapartidas de sua responsabilidade e das 
despesas relativas à amortização do principal, juros, demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de dezembro 
de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - Prefeito 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
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